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                     ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo,     

         Eventos, Esporte e Lazer

CADASTRO ARTÍSTICO-CULTURAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO-RJ

AC – AGENTE CULTURAL

Código do Município Nome Completo Linguagem de Atuação

ACRC-205 Pedro Alves Música – Cultura Popular
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CULTURA, TURISMO, EVENTOS, ESPORTE E LAZER

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 25/2026
PROCESSO DE DESPESA N° 239/2026

Em face do que estabelece o art. 72, inciso VIII, parágrafo único da Lei Federal de Licitações e
Contratos nº 14.133/2021 e legislação suplementar, eu,  Brindisi da Silva Biondi, Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Cultura, Turismo, Eventos, Esporte e Lazer, matrícula nº 33/726, nomeado
pela portaria nº 12/2025, torno público, para conhecimento de todos os interessados, que, com base nas
documentações e fundamentações constantes aos autos do processo em questão, AUTORIZO a dispensa
de  licitação,  fundamentada  no  artigo  75,  inciso  II,  que  tem  como  objeto:  contratação  de  serviço  de
capacitação,  por  meio  da  inscrição  de  10  (dez)  servidores  no  evento  “CONGRESSAÇO  VR  2026  –
Congresso de Treinamento de Força, Ciência e Aplicabilidade, em favor da empresa: R P X Reabilitação
pelo Movimento LTDA - ME,  CNPJ: Nº 61.220.780/0001-70, totalizando sua proposta no valor total de R$
2.990,00  (dois  mil  novecentos  e  noventa  reais).  Maiores  informações  aos  autos  do  referido  processo
armazenado nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Claro/RJ. Determino a sua publicação para
que adquira a necessária eficácia. 

Rio Claro – RJ, 26 de março de 2026.

Brindisi da Silva Biondi
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura, 

Turismo, Eventos, Esporte e Lazer
Mat.: 33/726

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   27DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUINTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2026



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE RIO CLARO  
Secretaria Municipal de Educação 
Fundo Municipal de Educação 

 

1 
Av. João Batista Portugal n.º 223 – Centro – CEP 27.460-000 – CNPJ 53.195.768/0001-24 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 013/2026 

Processo de Despesas n.º 242/2026 

 

Em face do que estabelece o Art. 72, inciso VIII, da Lei Federal de Licitações e 

Contratos n. º 14.133/2021 e legislação suplementar, eu THAIS ISABELLE DE 

CARVALHO, Secretária Municipal de Educação de Rio Claro – RJ, Matrícula nº: 

22/275, nomeado pela Portaria nº 606/2025, torno público para conhecimento de todos 

os interessados que com base nas documentações e fundamentações constantes aos 

autos do processo em questão, AUTORIZO à Dispensa de Licitação, fundamentada 

no Art. 75, Inciso II, que tem como objeto: “contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de peças automotivas e prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva do ônibus de placa KOW-6478, pertencente à frota do Fundo 

Municipal de Educação de Rio Claro – RJ.”, em favor da empresa: L.A.P. SERVIÇOS 

E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.848.373/0001-18, totalizando a 

sua proposta no valor de: R$ 45.000,,00 (quarenta e cinco mil reais). Maiores 

informações constam nos autos do referido processo armazenado nas dependências 

da Prefeitura Municipal de Rio Claro – RJ. Determino a sua publicação para que se 

adquira a necessária eficácia. 

 

Rio Claro-RJ, 26 de março de 2026 

 

 

Thais Isabelle de Carvalho  

Secretária Municipal de Educação 

Matrícula: 22/275 
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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
                            

Extrato de Ata de Registro de Preços
Processo Administrativo nº 0573/2025
Pregão Presencial nº 002/2026/FMS

Objeto:  Registro  de  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  em
serviços de ULTRASSONOGRAFIA, para atendimento aos munícipes de Rio Claro/RJ.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura.
- Ata de Registro de Preços nº 005/2026/FMS
Partes: Município de Rio Claro e Climelp Serviços Médicos Ltda.
Data da assinatura: 24/03/2026

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 33/722
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 219/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ, usando das atribuições legais de

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:
 Nomear Kailayne dos Santos Medeiros para exercer o Cargo Comissionado de

Assessora Administrativa, na Secretaria Municipal de Administração, simbologia CC-05,
conforme previsto no artigo 90 da Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 06 de março de 2026.

Rio Claro/RJ, 25 de março de 2026.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5006, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios
Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.12.02.08.122.0003.2.042

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

001 3.3.90.30.99 1500000099 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.12.02.08.122.0083.2.179

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

109 3.3.90.48.99 1500000099 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 25 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.441, DE 25 DE MARÇO  DE 2026.

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  O  PARCELAMENTO

DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO/RJ

COM SEU REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL – RPPS.

Art. 1º As contribuições legalmente instituídas, inclusive seus encargos legais, referente

as competências de setembro/2025 a dezembro/2025, devidos pelo Município (patronal) e não

repassadas  à  unidade  gestora  do  RPPS  até  o  seu  vencimento,  depois  de  apuradas  e

confessadas, poderão ser objeto de termo de acordo de parcelamento para pagamento, em até

60(sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do art. 14 da Portaria MTP

nº 1.467, de 2 de junho de 2022 e do art. 115, §11 da Emenda Constitucional nº 136.

§1º O vencimento da primeira prestação do ajuste a que se refere o caput ocorrerá até o

último dia útil do mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§2º É  vedado  o  parcelamento  de  débitos  oriundos  de  contribuições  previdenciárias

descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de

contribuições previdenciárias.

Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais

serão atualizados pelo IPCA/IBGE, acrescidos de juros simples de 0,5%(meio por cento) ao mês

e multa de 1% (Um por cento), acumulados desde a data de vencimento até o mês anterior ao da

consolidação do termo de acordo de parcelamento,  respeitada a meta utilizada na avaliação

atuarial do RPPS quando da celebração do acordo.

Art.  3º As  prestações  vincendas  serão  atualizadas  mensalmente  pelo  IPCA/IBGE,

acrescido de juros simples de 0,5% (meio por  cento) ao mês, acumulados desde a data de

consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento até o mês anterior

ao  de  vencimento,  respeitada  a  meta  utilizada  na  avaliação  atuarial  do  RPPS  quando  da

celebração do acordo.

Art.  4º As  prestações  vencidas  serão  atualizadas  mensalmente  pelo  IPCA/IBGE,

acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 1% (Um por cento),

acumulados  desde a data  do seu vencimento,  até o mês anterior  ao do efetivo  pagamento,

respeitada a meta utilizada na avaliação atuarial do RPPS quando da celebração do acordo.

Art.  5º Fica  autorizado  o  reparcelamento  de  débitos  de  contribuições  a  cargo  do

Município  (patronais)  parcelados  anteriormente,  mediante  nova  consolidação  do  montante

parcelado calculada a partir da diferença entre o valor originalmente consolidado do termo de

parcelamento em vigor e o valor total das prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor

presente na data de formalização do termo em vigor, sendo essa diferença atualizada até a data

de consolidação do reparcelamento.
RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ

TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260
E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com

SITE: www.cmrc.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

§1º No reparcelamento de  que trata  o caput,  para apuração  do novo saldo  devedor,

aplicam-se  os  critérios  previstos  no  art.  2º  aos  valores  dos  montantes  consolidados  do

parcelamento  ou  reparcelamento  anterior  deduzidos  das  respectivas  prestações  pagas,

acumulados desde a data da consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior até a

data da nova consolidação do termo de reparcelamento.

§2º As prestações em atraso não poderão ser objeto de novo parcelamento desvinculado

do parcelamento originário, devendo ser quitadas integralmente ou incluídas no saldo devedor do

reparcelamento.

§3º A quantidade de prestações mensais, iguais e sucessivas, em cada termo de acordo

de reparcelamento, não deverá ultrapassar 60 (sessenta) meses quando somadas à quantidade

de prestações pagas previstas no parcelamento originário.

§4º O reparcelamento previsto neste artigo  será realizado uma única vez,  vedada a

inclusão de débitos que não integravam o parcelamento originário.

Art. 6º O município poderá vincular o Fundo de Participação dos Municípios- FPM como

garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento não pagas no

seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM deverá constar na cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização

fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a quitação do

termo.

Art.  7º O  Poder  Executivo  adotará  as  providências  necessárias  a  assegurar  a

regularidade orçamentária, financeira e patrimonial do parcelamento e reparcelamento previstos

nesta Lei.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Rio Claro/RJ, 25 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito

RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ
TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
SITE: www.cmrc.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

A Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito do Município de Rio Claro/RJ, sanciono e promulgo a
seguinte:

LEI MUNICIPAL N.º 1.440, DE 25 DE MARÇO  DE 2026.

EMENTA:  DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO E

REPARCELAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO

DE  RIO  CLARO/RJ  COM  O  FUNDO  DE

PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  CLARO  -

FUNPREV, DE QUE TRATAM OS ARTS. 115 E 117

DO  ATO  DAS  DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS  -  ADCT,  COM  A  REDAÇÃO

CONFERIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

136, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025.

Art.  1º Fica  autorizado  o  parcelamento  e  o  reparcelamento  das  contribuições

previdenciárias  e  dos demais  débitos  do  Município  de  Rio  Claro,  incluídas  suas  autarquias  e

fundações, com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, em até trezentas prestações

mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2

de junho de 2022, que trata do parcelamento especial autorizado com base nos arts. 115 e 117 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, na redação dada pelo art. 2º da Emenda

Constitucional nº 136, de 9 de setembro de 2025.

§ 1º As contratações a que se refere o caput poderão abranger quaisquer tipos de débitos,

inclusive de contribuições não repassadas dos segurados e beneficiários do RPPS, relativos às

competências até 31 agosto de 2025.

§ 2º Os acordos de parcelamento e de reparcelamento deverão ser firmados até 31 de

agosto de 2026 e estão condicionados:

I  -  À  adesão,  junto  à  Secretaria  de Regime Próprio  e Complementar  do  Ministério  da

Previdência Social, ao Programa de Regularidade Previdenciária  de que trata o Anexo XVIII da

Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022; e

II - Às adequações do RPPS à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019,

e à instituição e vigência do Regime de Previdência Complementar dos servidores filiados ao

RPPS, nos termos do disposto no art. 115, caput, incisos I a IV, do ADCT.

Art.  2º  Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais

serão atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescidos de

juros simples de 0,50% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a

data da consolidação do termo de acordo de parcelamento.

Parágrafo Único. Em caso de inclusão, nos parcelamentos de que trata esta lei, de débitos

já parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos devedores, aplicam-se os critérios

previstos  no  caput aos  valores  dos  montantes  consolidados  dos  parcelamentos  ou

reparcelamentos anteriores deduzidos das respectivas prestações pagas,  acumulados desde a

RUA DR. SALIM ALEXANDRE ELIAS, 274 – CENTRO - CEP: 27.460-000 – RIO CLARO – RJ
TELEFONES: (24) 33321220 – (24) 33321260

E-MAIL GERAL: camaraderioclaro@gmail.com
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

data  da  consolidação  dos  parcelamentos  ou  reparcelamentos  anteriores  até  a  data  da  nova

consolidação dos termos de reparcelamento.

Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescido de juros simples  de  0,50%  (meio por cento) ao

mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de

parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento.

Art.  4º  As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescido de juros simples  de  0,50%  (meio por cento) ao

mês e multa de 0,50% (meio por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês

do efetivo pagamento.

Art. 5º O pagamento das prestações dos acordos de parcelamento e de reparcelamento

previstos nesta Lei será realizado por meio de retenção no Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, na forma prevista no art. 117 do ADCT e no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2022.

§ 1º A retenção dos valores das parcelas no FPM deverá constar de cláusula dos termos de

parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável

pela liberação dos recursos do Fundo,  concedida no ato de formalização desses termos, e

vigorará até a quitação das prestações nestes acordadas.

§  2º  Caso  a  vinculação  do  FPM  para  pagamento  das  prestações  dos  acordos  de

parcelamento e reparcelamento, embora já autorizada, ainda esteja pendente de implementação,

ou não seja suficiente para quitação das parcelas, ou não ocorra por qualquer outro motivo, o

Município  é  responsável  pelo  seu  pagamento  integral  ou  de  seu  complemento,  na  data  de

vencimento de cada parcela prevista nos acordos, inclusive dos respectivos acréscimos legais.  

Art. 6º O vencimento da primeira prestação das contratações de que trata esta Lei será no

dia dez do segundo mês subsequente ao da assinatura dos termos de acordo de parcelamento, e

o das demais prestações vincendas, no dia dez dos meses seguintes.

Art.  7º Os  acordos  de  parcelamento  ou  reparcelamento  de  que  trata  esta  Lei  ficarão

suspensos a partir do dia 10 de dezembro de 2026, em caso de não comprovação à Secretaria de

Regime Próprio e Complementar do Ministério da Previdência Social, das condições cumulativas

previstas nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT.

Parágrafo  Único.  A  suspensão  de  que  trata  o  caput  implica  a  impossibilidade  de

renegociação das respectivas dívidas até ulterior cumprimento das condições a que ele se refere.

Art.  8º  Os acordos  de  parcelamento  ou  reparcelamento  de  que  trata  esta  Lei  ficarão

suspensos no caso de inadimplência no pagamento das prestações devidas por 3 (três) meses

consecutivos ou por seis meses alternados ou de descumprimento do Programa de Regularidade

Previdenciária.

Parágrafo único.  Na hipótese de inadimplência de que trata o  caput, ficam mantidos a

obrigatoriedade  de  adimplemento  das  prestações  em  atraso  e  o  vencimento  das  parcelas

vincendas, sem prejuízo de sanções e penalidades a que estejam sujeitos os responsáveis.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                

Art. 9º O Fundo de Previdência do Município de Rio Claro – FUNPREV poderá rescindir os

parcelamentos de que trata esta lei:

I - Em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do

FPM prevista no art. 5º; e

II - Se o Município, após ter comprovado as condições a que se refere o art. 7º, caput, vier

a descumpri-las, inclusive por meio de alteração da legislação de seu RPPS.

Art. 10.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 25 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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